
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 

 
PORTARIA Nº 280/2025 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL ZILMA MARIA 

DOS SANTOS SERPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 149, da Lei Complementar Nº 10/2003; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolizado em 24/11/2025, sob o nº 

2025-4F97M, pela servidora Zilma Maria dos Santos Serpa; 

CONSIDERANDO que a referida Servidora, ocupante do Cargo de Provimento 

Efetivo de Servente – matrícula funcional nº 000114, apresentou Certidão de Tempo de 

Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 09/10/2002– 

NIT: 12390756761 – protocolo: 07001040.1.00404/029; 

CONSIDERANDO que o período a ser averbado não é concomitante ao período 

em que a servidora fora nomeada como estatutária;  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração, autorizada a AVERBAR na Ficha Funcional Individual da Servidora 

Pública Municipal ZILMA MARIA DOS SANTOS SERPA, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Servente matrícula funcional nº 000114, com data de admissão 

em 01/10/1997, os seguintes tempos de contribuições, conforme Certidão de Tempo de 

Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 09/10/2002 – 

NIT: 12390756761 – protocolo: 07001040.1.00404/029; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 

 

1º - Período de 01/06/1989 a 14/03/1991 – Tempo aproveitado 1 (um) ano, 09 

(nove) meses e 14 (quatorze) dias; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 26 de novembro de 2025. 

 
 ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 26/11/2025 16:30:52 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/11/2025 16:30:52 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN THOMAZINI ZANEZI (ASSESSOR - ADMPG - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-MQZGX0

20
25

-M
Q

Z
G

X
0 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
26

/1
1/

20
25

 1
6:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 3

 / 
3


		2025-11-26T16:30:52-0300




